
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/8634 12359/2025 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DOM - DGE [ENTRADAS]

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

CPE.07.23. DMOSM – “ORDENAMENTO E REGULARIZAÇÃO DO RIO TORTO E DA
RIBEIRA DE PANÓIAS” - 2ª Modificação Objetiva do Contrato (MOC 2)

– Autorização e aprovação para execução de trabalhos complementares;

– Aprovação de prorrogação de prazo;

– Aprovação da Minuta da 2.ª Modificação Objetiva ao Contrato de empreitada.

PROPOSTA: 
Relativamente à empreitada supramencionada, propõe-se a autorização e aprovação para
execução de trabalhos complementares no valor de 39.857,76€ + IVA de acordo com a
informação técnica anexa. 
À execução destes trabalhos estará associada a prorrogação do respetivo prazo de
execução, por um período de 30 dias, prevendo-se assim a conclusão da empreitada até 07
/07/2025. 
Tendo em conta a formalização por escrito desta modificação contratual, propõe-se a
aprovação da minuta da 2.ª Modificação Objetiva ao Contrato de empreitada (MOC2), que
se anexa.

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO
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Data: 13/03/2025

Nº Processo: 1886/2024

Processo: Gestão de empreitadas - (2023/300.10.001/141) - Ordenamento e regularização do rio 

Torto e Ribeira de Panoias

 

Remete-se para aprovação em reunião de Câmara, a proposta de MOC 2 da empreitada em 

título. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Utilizador: Paula Cristina Monteiro Alvares Pereira
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ϭ 

  
CPE.Ϭϳ.Ϯϯ. DMOSM – “ORDENAMENTO E REGULARIZAÇÃO DO RIO TORTO E DA RIBEIRA DE 

PANÓIAS” 
MODIFICAÇÃO OBJETIVA DO CONTRATO DA EMPREITADA 

Ϯº adiĐioŶal ao ĐoŶtƌato da eŵpƌeitada  
ϭ – ENQUADRAMENTO DA OBRA  
Eŵ ƌeuŶiĆo de Cąŵaƌa de ϭϱ de ŵaio de ϮϬϮϯ, foi deliďeƌado aďƌiƌ o CoŶĐuƌso PúďliĐo: 
CPE.Ϭϳ.Ϯϯ. DMOSM – “ORDENAMENTO E REGULARIZAÇÃO DO RIO TORTO E DA RIBEIRA DE 
PANÓIAS”, Ŷos teƌŵos do disposto Ŷa alíŶea ďͿ do aƌtigo ϭϵ.º do Código dos CoŶtƌatos 
PúďliĐos, apƌovado pelo DeĐƌeto-Lei Ŷ.º ϭϴ/ϮϬϬϴ, de Ϯϵ de jaŶeiƌo, Đoŵ as ƌespetivas 
alteƌações e ƌepuďliĐações eŵ vigoƌ.  
A eŵpƌeitada foi adjudiĐada ă eŵpƌesa AlexaŶdƌe Baƌďosa Boƌges, SA, poƌ deĐisĆo da ViĐe-
PƌesideŶte da Cąŵaƌa ϭϲ de agosto de ϮϬϮϯ, eŵ suďstituiçĆo do PƌesideŶte da Cąŵaƌa, 
ƌatifiĐada poƌ deliďeƌaçĆo da Cąŵaƌa MuŶiĐipal de ϭϭ de seteŵďƌo de ϮϬϮϯ, pelo valoƌ de 
Ϯ.Ϯϵϱ.ϭϯϯ,ϳϭ € ;dois ŵilhões, duzeŶtos e ŶoveŶta e ĐiŶĐo ŵil, ĐeŶto e tƌiŶta e tƌġs euƌos e 
seteŶta e uŵ ĐġŶtiŵoͿ, a Ƌue aĐƌesĐe o IVA ă taxa legal eŵ vigoƌ.   
ϭ - DATAS CHAVE DA EMPREITADA  

O ĐoŶtƌato da eŵpƌeitada foi Đeleďƌado eŵ ϭϰ/Ϭϵ/ϮϬϮϯ. 
CoŶsigŶaçĆo da eŵpƌeitada oĐoƌƌeu eŵ ϭϱ/ϭϮ/ϮϬϮϯ. 
A apƌovaçĆo do plaŶo de seguƌaŶça e saúde paƌa a fase de oďƌa oĐoƌƌeu eŵ ϭϱ/ϭϮ/ϮϬϮϯ. 
O pƌazo de exeĐuçĆo dos tƌaďalhos da eŵpƌeitada sĆo ϮϰϬ dias. 
A data iŶiĐialŵeŶte pƌevista paƌa a ĐoŶĐlusĆo dos tƌaďalhos da eŵpƌeitada eƌa ϭϭ-Ϭϴ-

ϮϬϮϰ. 
ϭª PƌoƌƌogaçĆo de pƌazo de ϭϮϬ dias. Data pƌevista paƌa a ĐoŶĐlusĆo da oďƌa Ϭϵ-ϭϮ-ϮϬϮϰ 
Data pƌevista paƌa ĐoŶĐlusĆo da oďƌa ĐoŶsideƌaŶdo a pƌoƌƌogaçĆo de pƌazo da MOC ϭ ;ϲϬ 

diasͿ Ϭϳ-ϬϮ-ϮϬϮϱ. 
Ϯª PƌoƌƌogaçĆo de pƌazo de ϭϮϬ dias. Data pƌevista paƌa a ĐoŶĐlusĆo dos tƌaďalhos da 

eŵpƌeitada: Ϭϳ-Ϭϲ-ϮϬϮϱ. 
Data pƌevista paƌa ĐoŶĐlusĆo da oďƌa ;ĐoŶsideƌaŶdo o pƌazo da MOC Ϯ, se apƌovadaͿ: Ϭϳ-

Ϭϳ-ϮϬϮϱ, ;ϯϬ diasͿ. 
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Ϯ 

 
Ϯ – TRABALHOS COMPLEMENTARES  
Nos teƌŵos do disposto Ŷo Ŷ.º ϭ do aƌtigo ϯϳϬ.º do Código dos CoŶtƌatos PúďliĐos, ͞são 

tƌaďalhos ĐoŵpleŵeŶtaƌes aƋueles, Đuja espéĐie ou ƋuaŶtidade Ŷão esteja pƌevista Ŷo 

ĐoŶtƌato e Đuja ƌealização se ƌevele ŶeĐessáƌia paƌa a sua exeĐução͟. Nessa ĐoŶdiçĆo, Ŷo 

oƌçaŵeŶto Ƌue se juŶta, disĐƌiŵiŶaŵ-se os tƌaďalhos ĐoŵpleŵeŶtaƌes ŶeĐessĄƌios ă exeĐuçĆo 

da eŵpƌeitada, devidaŵeŶte justifiĐados:  
Ϯ.ϭ. TM ϭϮ –  Muƌo Ŷo talude da ŵaƌgeŵ diƌeita, eŶtƌe peƌfis Ϯ.ϭ e Ϯ.Ϯ  
Ϯ.ϭ.ϭ. IdeŶtifiĐação e justifiĐação paƌa a ŶeĐessidade de ƌealização dos tƌaďalhos  
Estes tƌaďalhos suƌgeŵ pelo faĐto de a ŵaƌgeŵ diƌeita da Riďeiƌa de Castƌo, tƌoço Ϯ, juŶto ă 
ETAR de Fƌossos, teƌ sido ƌeduzida, devido ă ĐoŶstƌuçĆo dos pavilhões Ŷo peƌíodo 
ĐoŵpƌeeŶdido eŶtƌe a elaďoƌaçĆo do pƌojeto e a exeĐuçĆo da oďƌa eŵ si.  
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A estaďilizaçĆo dessa ŵaƌgeŵ, iŶiĐialŵeŶte pƌevista eŵ eŶƌoĐaŵeŶto Đoŵ pedƌas de 
peƋueŶas diŵeŶsões, teƌĄ agoƌa de seƌ ĐoŶseguida atƌavés da ĐoŶstƌuçĆo de uŵ ŵuƌo do tipo 
MMϭ ;poƌŵeŶoƌ tipo eŵ pƌojeto iŶiĐialͿ.  
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Nesse pƌessuposto, pƌopõe-se a EŶtidade ExeĐutaŶte a ƌealizaƌ a ĐoŶstƌuçĆo do ŵuƌo 
ŵaŶteŶdo os pƌeços ĐoŶtƌatuais, pƌeveŶdo uŵa veƌďa de ϱ.Ϯϳϱ,ϬϬ € paƌa tƌaďalhos 
pƌepaƌatóƌios, Ƌue ĐoŶsideƌo de aĐeitaƌ, pois as ĐoŶdições de tƌaďalho toƌŶaƌaŵ-se ŵais 
difíĐeis uŵa vez Ƌue a ŵaƌgeŵ ;platafoƌŵa de tƌaďalhoͿ é ŵuito estƌeita, seŵ espaço paƌa 
deposiçĆo de ŵateƌiais ƌesultaŶtes da ŵoviŵeŶtaçĆo de solos, das deŵolições ou ŶeĐessĄƌios 
paƌa a ĐoŶstƌuçĆo, oďƌigaŶdo ă ƌeŵoçĆo ĐoŶtiŶua e desloĐações peƌŵaŶeŶtes foƌa do liŵite 
de iŶteƌveŶçĆo.  
TeƌĆo aiŶda de afastaƌ as pedƌas de gƌaŶdes diŵeŶsões existeŶtes, de fazeƌ o desvio da Ągua 
da ƌiďeiƌa, tudo isto, ĐoŶfoƌŵe jĄ ƌefeƌi, eŵ ĐoŶdições de tƌaďalho difíĐeis.   
Ϯ.ϭ.Ϯ. EŶƋuadƌaŵeŶto legal dos tƌaďalhos  
SĆo tƌaďalhos ĐoŵpleŵeŶtaƌes Ƌue se eŶƋuadƌaŵ Ŷo Ŷº ϭ do aƌtigo ϯϳϬº do CCP poƌ a espéĐie 
e a ƋuaŶtidade ŶĆo estaƌ pƌevista Ŷo ĐoŶtƌato da eŵpƌeitada, aiŶda Ƌue a sua ƌealizaçĆo seja 
ŶeĐessĄƌia paƌa o ĐuŵpƌiŵeŶto desse ŵesŵo ĐoŶtƌato.  
Este pƌoĐediŵeŶto teŵ eŶƋuadƌaŵeŶto legal Ŷas alíŶeas aͿ e ďͿ do Ŷº Ϯ do aƌtigo ϯϳϬº do 
CCP, pois ŶĆo é favoƌĄvel paƌa o doŶo da oďƌa Ƌue se ŵude o ĐoĐoŶtƌataŶte, poƌ ƌazões 
eĐoŶóŵiĐas e téĐŶiĐas. Essa ŵudaŶça pƌovoĐaƌia auŵeŶto ĐoŶsideƌĄvel de Đustos paƌa o doŶo 
da oďƌa, Ƌue estaŶdo Ŷo loĐal apƌoveita e ƌeŶtaďiliza o eƋuipaŵeŶto e a ŵĆo de oďƌa Ƌue teŵ 
dispoŶíveis.   
O valoƌ desta pƌoposta é iŶfeƌioƌ a ϱϬ% do pƌeço ĐoŶtƌatual iŶiĐial, pelo Ƌue teŵ 
eŶƋuadƌaŵeŶto legal Ŷo Ŷº ϰ do aƌtigo ϯϳϬº do CCP.   
Ϯ.ϭ.ϯ. Pƌazo  
Eŵ ĐoŶfoƌŵidade Đoŵ a alíŶea ďͿ do Ŷº ϭ do aƌtigo ϯϳϯº do CCP, sĆo tƌaďalhos 
ĐoŵpleŵeŶtaƌes da ŵesŵa espéĐie de alguŶs do ĐoŶtƌato, ŵas teƌĆo de seƌ exeĐutados eŵ 
ĐoŶdições difeƌeŶtes, pƌejudiĐaŶdo o Ŷoƌŵal deseŶvolviŵeŶto do plaŶo de tƌaďalhos. Poƌ esse 
ŵotivo, apƌeseŶtou o adjudiĐatĄƌio uŵa pƌoposta de pƌazo de exeĐuçĆo de ϯϬ dias, o Ƌue se 
vai ƌefletiƌ Ŷo pƌazo de ĐoŶĐlusĆo da oďƌa.  
Ϯ.ϭ.ϰ. CoŶĐlusão 
CoŶsideƌo de aĐeitaƌ a pƌoposta de tƌaďalhos ĐoŵpleŵeŶtaƌes, Ŷo valoƌ de ϯϵ.ϴϱϳ,ϳϲ € + IVA 
;ϭ,ϳϰ%Ϳ. 
Os pƌeços uŶitĄƌios, ŶĆo ĐoŶtƌatuais, sĆo aĐeitĄveis, dada a Ŷatuƌeza e as ĐoŶdições loĐais paƌa 
a exeĐuçĆo dos tƌaďalhos.     
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Na taďela iŶfƌa, ĐoŶsta o valoƌ a ĐoŶsideƌaƌ Ŷa ModifiĐaçĆo Oďjetiva ao CoŶtƌato da 

eŵpƌeitada ;MOCϮͿ e a situaçĆo fiŶaŶĐeiƌa da oďƌa depois da apƌovaçĆo dos ƌefeƌidos 

tƌaďalhos ĐoŵpleŵeŶtaƌes:  
Designação Trabalhos complementares (Artigo 370º, n.º 4) Supressão de Trabalhos complementares e/ou trabalhos a menos (Artigo 381º, n.º 1) 

Valoƌ ;€Ϳ % Valoƌ ;€Ϳ % MOC 1 240 027,55 10,46% 118 013,70 5,14% MOC 2 (TM12) 39 857,76 1,74%     TOTAIS 279 885,31 12,19% 118 013,70 5,14% LIMITES LEGAIS ESTABELECIDOS 1 147 566,86 50,00% 1 147 566,86 50,00%   
ϯ – PROPOSTA DE RESOLUÇÃO  
Nestes teƌŵos, teŶdo eŵ ĐoŶta os aŶteĐedeŶtes e o eŶƋuadƌaŵeŶto legal, soliĐito 
autoƌização supeƌioƌ paƌa a exeĐuçĆo dos tƌaďalhos ĐoŵpleŵeŶtaƌes, Ŷo valoƌ gloďal de 
ϯϵ.ϴϱϳ,ϳϲ €+ IVA, Ƌue ĐoƌƌespoŶde a ϭ,ϳϰ % a ŵais eŵ ƌelaçĆo ao valoƌ de adjudiĐaçĆo.  
Eŵ ĐoŶfoƌŵidade Đoŵ a pƌopostas de pƌazo do eŵpƌeiteiƌo paƌa a ƌealizaçĆo destes tƌaďalhos 
sĆo ŶeĐessĄƌios ϯϬ dias. Este teŵpo ƌefletiƌ-se-Ą Ŷo pƌazo de ĐoŶĐlusĆo da oďƌa.  
Assiŵ seŶdo, a pƌoƌƌogaçĆo de pƌazo Ƌue estou a pƌopoƌ paƌa apƌovaçĆo supeƌioƌ é de ϯϬ dias
iŵpliĐaŶdo Ƌue a eŵpƌeitada só seja ĐoŶĐluída eŵ ϳ de julho de ϮϬϮϱ ;ĐoŶsideƌaŶdo o pƌazo 
iŶiĐial a Ϯ pƌoƌƌogações de pƌazo, a pƌoƌƌogaçĆo devido ă MOCϭ e agoƌa a pƌoƌƌogaçĆo devido 
ă MOC ϮͿ.  
Coŵ vista ă autoƌizaçĆo destes tƌaďalhos, deve pƌoĐedeƌ-se ao ƌegisto do ĐaďiŵeŶto pƌĠvio e 
ƌespetivo Đoŵpƌoŵisso, ƌelativo ao eŶĐaƌgo total de ϯϵ.ϴϱϳ,ϳϲ € aĐƌesĐido do IVA ă taxa legal 
eŵ vigoƌ.   
De aĐoƌdo Đoŵ o aƌtigo ϵϰº do CCP, é exigido Ƌue este ĐoŶtƌato adiĐioŶal seja ƌeduzido a 
esĐƌito, pelo Ƌue deveƌĄ seƌ soliĐitada a elaďoƌaçĆo da ŵiŶuta do ŵesŵo.  
ANEXOS: 

 Pƌoposta TMϭϮ 
Gestoƌ do ĐoŶtƌato  
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Descrição Und Quantidade
Preço 

Unitário Total Observações
Data: 18/02/2025

1 TRABALHOS PREPARATÓRIOS 5 275,00 €

PN

Trabalhos preparatórios à execução do muro em alvenaria de pedra, incluindo desvio 
de alvenaria de pedra existente, limpeza, trabalhos de desvio de água, abertura de 
fundação, carga e transporte dos produtos sobrantes para unidade de valorização 
resíduos licenciada e despesas ao tratamento dos mesmos e todos os trabalhos 
necessários à boa execução.

un 1,00 5 275,00 € 5 275,00 €

2 MURO MARGINAIS 34 582,76 €

2.11.1

Fornecimento e colocação de GEOTÊXTIL em muros marginais, do tipo não tecido,  
produzido através do agulhamento mecânico de filamento contínuo de polipropileno 
(100%) e estabilizado aos raios UV, formando um geotêxtil de dupla camada não 
tecido, imputrescível com gramagem igual ou superior a  400g/m², resistência à tração 
maior ou igual a 30KN/m, resistência ao punçoamento CBR maior ou igual a 4600 
N,permeabilidade vertical igual a  60 l/m², resistência a meios ácidos e alcalinos, com 
sobreposição de 0,30m nas juntas.

m² 170,97 5,42 € 926,68 €

2.11.2

Muro marginal em blocos de granito, assente em fundação em betão ciclópico, com 
secção transversal conforme pormenor, com comprimento variável entre 0,80 a 1,50 m, 
de acordo com peças desenhadas e caderno de encargos. 
Nota: considerando o aproveitamento de 10 m3 de pedra existente no local

m³ 74,46 448,02 € 33 360,02 €

2.15.2

Fornecimento e colocação de SOLOS PARA ATERRO de poços, valas e tardoz de muros 
de suporte enterrados,  provenientes  de empréstimo, para execução de aterro, 
incluindo a compactação por camadas, incluindo espalhamento por camadas de  0.20 
m, compactação e regularização, de acordo com os desenhos de pormenor, o caderno 
de encargos e o Plano de Prevenção e Gestão dos Resíduos da Construção e 
Demolições (RCD).

m³ 115,20 2,57 € 296,06 €

TOTAL GERAL_rev2 39 857,76 €

Não estão considerados quaisquer tralhados que não estejam referenciados nesta lista de trabalhos.

Prazo de Execução: Prazo de 30 dias com condições atmosféricas favoráveis. Estes trabalhos tem implicação no caminho critico do plano de trabalhos em vigor.

CPE.07.23.DMOSM_ORDENAMENTO E REGULARIZAÇÃO DO RIO TORTO E RIBEIRA DE PANÓIAS

Proposta Trabalho a Mais N.º 12_rev2

Muro no talude da margem direita_entre perfil 2.1 e 2.2.
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MINUTA / 2.ª MODIFICAÇÃO OBJETIVA  

CONTRATO DE EMPREITADA N.º CPE.07.23.DMOSM 

“ORDENAMENTO E REGULARIZAÇÃO DO RIO TORTO E DA RIBEIRA DE PANÓIAS” 

 

 
ENTRE 

Primeira: MUNICÍPIO DE BRAGA, com sede na Praça Municipal, 4700-435 Braga, pessoa 

coletiva n.º 506901173, aqui representada por Ricardo Bruno Antunes Machado Rio, na 

qualidade de presidente da Câmara Municipal de Braga, com poderes para obrigar, 

doravante identificada por «Dono da Obra»;_________________________________________ 

E 

Segunda: ALEXANDRE BARBOSA BORGES, SA., com sede no lugar de Martim de Além, 

freguesia de Martim, concelho de Barcelos, 4755-307 Martim, pessoa coletiva n.º 

500553408, matriculada na Conservatória do Registo Comercial de Barcelos sob o 

mesmo número, com o capital social de € 7.000.000,00 (sete milhões de euros), aqui 

representada por Paulo Renato Brandão Ferreira, na qualidade de administrador, com 

poderes para obrigar, conforme…………………………………, doravante identificada por 

«Empreiteiro».________________________________________________________________________ 

 
Considerando que:__________________________________________________________________ 

 
a) Em 14 de setembro de 2023, pelos outorgantes, foi celebrado o Contrato de 

Empreitada n.º CPE.07.23.DMOSM, tendo por objeto a execução da obra 

“ORDENAMENTO E REGULARIZAÇÃO DO RIO TORTO E RIBEIRA DE PANÓIAS”, 

na sequência do procedimento por Concurso Público: CPE.07.23.DMOSM, 

ao abrigo do disposto na alínea b) do artigo19º do Código dos Contratos 

Públicos, adjudicada por decisão da vice-presidente da Câmara 

Municipal, de 16 de agosto de 2023, em substituição do presidente da 

Câmara, conforme despacho de 9 de outubro de 2021, ratificada por 

deliberação da Câmara Municipal, de 11 de setembro de 2023, pelo preço 

contratual de € 2.295.133,71 (dois milhões, duzentos e noventa e cinco 

mil, cento e trinta e três euros e setenta e um cêntimos), acrescido do 

IVA, com o prazo de execução de 240 dias de calendário, visado pelo 

Tribunal de Contas, em 13/12/2023 – Processo de Fiscalização Prévia n.º 

2094/2023._______________________________________________________________ 
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b) Relativamente à referida obra, por deliberação da câmara municipal 

de………….....…........, foi autorizada e aprovada a execução de trabalhos 

complementares e a prorrogação do prazo de execução da empreitada, 

bem como aprovada a minuta da presente modificação objetiva ao 

referido contrato de empreitada, nos termos e condições constantes dos 

artigos seguintes;_________________________________________________________ 

c) A classificação orçamental da dotação por onde será satisfeita a despesa 

resultante desta modificação ao contrato de empreitada, a realizar no ano 

económico em curso, é a seguinte:…………, de acordo com a informação 

de cabimento n.º………..e a informação de compromisso n.º……….., ambas 

de…………_______________________________________________________________ 

 

_______É celebrada a presente modificação objetiva ao contrato de empreitada, ao 

abrigo do disposto no artigo 375.º do Código dos Contratos Públicos, que se regerá 

pelos termos e condições constantes dos artigos seguintes, que os contraentes 

livremente estipulam e reciprocamente aceitam._____________________________________ 

Artigo 1.º 

_______Os trabalhos complementares, aditados por este meio ao objeto do contrato 

de empreitada identificado no considerando a), nos termos do disposto no artigo 370.º 

do Código dos Contratos Públicos, compreendem a execução dos trabalhos a que se 

refere a informação da gestora do contrato, de………….de 2025, e respetivo anexo, e 

que dele fazem parte integrante para todos os efeitos legais e contratuais.____________ 

Artigo 2.º 

_______Pela execução destes trabalhos complementares o empreiteiro será retribuído 

com o preço de € 39.857,76 (trinta e nove mil, oitocentos e cinquenta e sete euros e 

setenta e seis cêntimos), a que acresce o IVA, de acordo com a referida informação e 

mapa de trabalhos, onde constam as quantidades e os preços unitários.______________ 

Artigo 3.º 

_______1. Para garantia da celebração da presente modificação objetiva ao contrato, 

bem como do exato e pontual cumprimento dos trabalhos aditados por este meio, o 

empreiteiro prestou uma caução, no montante de € ….... (……...….…), mediante………, 

emitida pelo…………..em……….., correspondente a 5% do valor dos referidos trabalhos 

complementares.____________________________________________________________________ 

_______2. Para reforço da caução prestada, proceder-se-á à retenção de 5% no 

pagamento a efetuar, nos termos do disposto no artigo 353.º do Código dos Contratos 

públicos.____________________________________________________________________________ 
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Artigo 4.º 

_______O prazo de execução da empreitada é prorrogado por 30 dias, conforme 

consta da informação da gestora do contrato._______________________________________ 

Artigo 5.º 

_______Salvo o disposto em contrário na presente modificação ao contrato, tudo o 

mais se regerá pelo disposto no título contratual e pelos documentos que integram o 

âmbito da sua disciplina, mantendo-se inalterados os respetivos pressupostos.__________ 

Artigo 6.º 

_______A presente modificação ao contrato de empreitada entra em vigor na data da 

sua assinatura, sem prejuízo da sua fiscalização concomitante pelo Tribunal de Contas, 

nos termos do disposto na alínea d), do n.º 1, do artigo 47.º, da Lei de Organização e 

Processo do Tribunal de Contas.______________________________________________________ 

_______Por ser esta a vontade dos outorgantes, livremente expressa, e depois de lida e 

achada conforme, vão eles assinar digitalmente a presente modificação ao contrato 

de empreitada, considerando-se a data efetiva da sua celebração a data de 

aposição da última assinatura._______________________________________________________ 

 

Pelo Dono da Obra,                                                                 

 

 

____________________________________ 
(Ricardo Bruno Antunes Machado Rio) 

 

 

Pelo Empreiteiro, 
 

 

 

 

 

______________________________________________ 

(Paulo Renato Brandão Ferreira) 
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